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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo




D E C R E T O N.º 065/2020 – 28 de agosto de 2020.

Prorroga o Processo Seletivo de Provas e títulos n°01/2019 por mais 01 (um) ano, conforme autorizado pela Lei Municipal n. 1217/2016, de 23 de Março de 2016.

A Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, com autorização da Lei Municipal n. 1217/2016, de 23 de Março de 2016, tendo em vista o que constou do memorando eletrônico nº 7871/2020 da Coordenadoria de Recursos Humanos; 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica prorrogado, nos termos do art. 5o, da Lei Municipal n. 1217/2016, de 23 de Março de 2016, o Processo Seletivo de Provas e títulos n°01/2019, por um novo período de 01 (um) ano a contar do dia 30/08/2020.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 28 de agosto de 2020.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se.
WILSON GRILLO
GOVERNO E INFRAESTRUTURA
[image: image1.wmf]
Publicado e afixado no local de costume, registrado na data supra.


